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Certificamos que a matéria de código 20250716092411, intitulada DECRETO Nº 009/2025 ABRE CREDITO
SUPLEMENTAR PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. - 16 DE JULHO DE 2025.,
foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Baraúna/PB.
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Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
DECRETO  Nº  009/2025  ABRE  CREDITO  SUPLEMENTAR  PARA  O  FIM  QUE  ESPECIFICA  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. - 16 DE JULHO DE 2025.
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